
RELATÓRIO FINAL DA CPI DA MINERAÇÃO MORRO VELHO

De autoria do Deputado Durval Ângelo, o requerimento que deu origem à CPI 

da Mineração Morro Velho foi apresentado em 8/11/2001. A Comissão iniciou seus 

trabalhos  em 16/11/2001.  Devido  ao  recesso  parlamentar,  previsto  no  art.  13  do 

Regimento  Interno,  a  Comissão  suspendeu  seu  funcionamento  no  período 

compreendido entre 15/12/2001 e 15/2/2002. O prazo para a conclusão dos trabalhos 

foi prorrogado por vinte dias.

A Comissão foi composta, em 22/11/2002, pelos Deputados Eduardo Hermeto, 

Doutor  Viana,  Eduardo Brandão, Hely Tarqüínio, Fábio Avelar,  Edson Rezende e 

Mauro Lobo, membros efetivos, e Jorge Eduardo de Oliveira, Marco Régis, Antônio 

Carlos  Andrada,  Aílton  Vilela,  Paulo  Piau,  Adelmo  Carneiro  Leão  e  Elaine 

Matozinhos,  suplentes.  Foi  eleito  Presidente  o  Deputado Eduardo Hermeto;  Vice-

Presidente, o Deputado Eduardo Brandão; relator, o Deputado Doutor Viana e sub-

relator, o Deputado Edson Rezende.

A CPI foi instaurada porque, em audiência pública da Comissão de Direitos 

Humanos desta Casa Legislativa, realizada em 24/9/2001, no Centro Cultural de Nova 

Lima, com a participação de, aproximadamente, 600 empregados da Mineração Morro 

Velho,  na  sua  maioria  aposentados,  constatou-se  que  os  trabalhadores  daquela 

empresa, que vem explorando ouro nas minas do subsolo do Estado, há mais de 168 

anos,  têm  sido  acometidos,  em  diferentes  graus  de  intensidade,  pela  doença 

ocupacional denominada silicose, causada pela inalação da sílica contida na poeira de 



minério, que resulta das explosões nas minas para extração de ouro. Uma vez fixadas 

nos  pulmões,  as  partículas  de  sílica  vão  endurecendo  e  reduzindo  a  capacidade 

respiratória da vítima. A baixa resistência imunológica favorece o aparecimento de 

tuberculose e câncer de pulmão.

São milhares  de silicóticos e  familiares  de trabalhadores  mortos,  vitimados 

pela doença, que buscam em juízo as respectivas indenizações por meio da ação civil 

pública,  proposta  em  1991,  pelo  representante  do  Ministério  Público  local.  Em 

novembro de 1999, foi homologado acordo nos autos com a assistência do sindicato 

da categoria. O acordo consiste no pagamento, pela empresa, de indenizações, parte 

em dinheiro e parte em lotes de terreno. Todavia, as indenizações são irrisórias se 

comparadas com a gravidade da doença e o custo do seu tratamento. Além disso, foi 

apresentada, naquela oportunidade, denúncia de que a empresa não estaria cumprindo 

a segunda parte do acordo, o que demonstrou o desrespeito e a audácia da empresa, 

aumentando na população a descrença quanto à atuação do Poder Judiciário.

Visando a satisfazer os anseios dos trabalhadores que sofrem em virtude da 

silicose  e  havendo  evidência  de  prejuízos  pessoais  e  ambientais  causados  pela 

Mineração Morro Velho, a CPI procurou atingir seus objetivos, mediante a análise 

dos fatos a seguir mencionados, e apresentou as proposições que entendeu necessárias, 

conforme consta no Anexo 1, bem como a divulgação do Rank do Coeficiente de 

Benefícios Concedidos por Acidentes de Trabalho (auxílio-doença, aposentadoria por 



invalidez, pensão por morte e auxílio-acidente), ocorridos no Brasil, no período de 

1995 a 1997, conforme o Anexo 2, os quais integram este relatório:

I - Condições de trabalho nas minas da Mineração Morro Velho:

a) antedecentes;

b) dados atuais;

II  -  acordos  individuais  e  coletivos,  valores  e  forma  de  pagamento  das 

indenizações aos silicóticos;

III - grau de dano social causado pela doença.

O depoimento das pessoas a seguir relacionadas, os documentos recebidos e a 

visita de inspeção às Minas Cuiabá e Morro Velho, situadas, respectivamente, nos 

Municípios  de  Sabará  e  Nova  Lima,  trouxeram  valiosa  contribuição  para  as 

conclusões desta Comissão.

Prestaram depoimento os Srs. João Bosco Campos, engenheiro de segurança; Elias Rodrigues, ex-

Presidente do Sindicato dos Mineiros de Nova Lima; Teonílio  de Carvalho, empregado aposentado da 

Mineração  Morro  Velho  e  acometido  de  silicose;  Jacson  Campomizzi,  Procurador-Geral  de  Justiça 

Adjunto; Maria de Lurdes Rodrigues Santagema, Promotora de Justiça em Nova Lima; Welington Gaia,  

Delegado Regional do Trabalho em Minas Gerais; Ângela Maria Quintas Davi, Chefe da Seção da Gerência 

por Incapacidade/Ouro Preto; Vitor Penido de Barros, Prefeito Municipal de Nova Lima; Jaconias Gomes 

de Souza, Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Lima; Kleber Elias Tavares, Secretário Municipal  

de Saúde de Nova Lima; Juarez Morais de Azevedo, Juiz Diretor do Foro de Nova Lima; Sérgio André da  

Fonseca  Xavier,  Juiz  da  10ª  Vara  de  Família  de  BH;  Sílvio  Gusman,  médico  do  Sindicato  dos 



Trabalhadores da Indústria  de Extração do Ouro e Metais Preciosos de Nova Lima e Região; Roberto  

Carvalho Silva, Presidente da Mineração Morro Velho; Hermano Gomes Machado, Consultor Interno de 

Segurança  e  Saúde  Ocupacional  da  Mineração  Morro  Velho;  Ricardo  Salgado  Guimarães,  médico  do 

trabalho da Mineração Morro Velho; Giuseppe Vincenzo de Lorenzo, Assessor Técnico da Confederação 

Nacional dos Trabalhadores do Setor Mineral; Geasy Xavier de Souza, médico pneumologista.

I

Condições de Trabalho nas Minas

a) Antecedentes:

A  Assembléia  Legislativa,  preocupada  com a  situação  dos  empregados  da 

Mineração  Morro  Velho,  instaurou,  em  3/4/87,  Comissão  de  Sindicância  para 

proceder a investigação sobre as condições de segurança e salubridade nas minas.

O  trabalho  daquela  Comissão  procurou  esclarecer  os  fatos  e  alertar  as 

autoridades competentes sobre os problemas afetos à atividade da empresa. Mesmo 

reconhecendo os esforços da Mineradora Morro Velho na tentativa de preservar a 

integridade física de seus empregados, foi constatada a utilização, pela empresa, de 

perfuradores de rocha sem nenhum mecanismo de sucção de poeira acoplado a seus 

corpos,  a  despeito  de existir  no  mercado brasileiro  tal  dispositivo,  com eficiência 

absoluta.  Vale  ressaltar,  no  entanto,  que  estava  em  implantação  o  sistema  de 

perfuração com jatos de água. Ainda que a legislação brasileira não obrigue a adoção 

de aparelho de sucção, a empresa, no intuito de preservar a saúde de seus operários e 



mesmo por dever social, deveria determinar o acoplamento de tais aparelhos a todos 

os perfuradores de rocha.

Durante  a  visita  à  empresa,  realizada  pela  referida  Comissão,  verificou-se 

elevado nível de ruído provocado por uma das escavadeiras, tendo sido sugerida a 

adoção, em escala, de abafadores nos equipamentos.

Quanto  ao  exame  pré-admissional  e  ao  treinamento  inicial  do  mineiro,  a 

empresa se limitava a exigir o exame de capacitação orgânica e a aplicação de testes 

de  audiometria,  seguidos  de  um  treinamento  introdutório  em  que  uma  série  de 

informações  lhe  era  apresentada  no  transcurso  de  uma  semana.  Finalmente,  o 

empregado era encaminhado à mina com o encarregado de orientá-lo sobre o trabalho. 

Foi entendido, neste caso, que o período era reduzido demais para proporcionar as 

mínimas condições de instruir o empregado com relação aos perigos que lhe reservava 

a profissão.

Com o  intuito  de  valorizar  e  incentivar  o  trabalhador,  foi  sugerido  que  a 

empresa  implantasse  um  plano  de  cargos  e  salários  condizente  com  a  arriscada 

atividade mineradora.

A Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais, órgão federal competente 

para executar atividades relacionadas com a segurança, a medicina do trabalho e a 

fiscalização do cumprimento das normas legais pertinentes, quando de suas inspeções 

na Mineração Morro  Velho decorrentes  do dever  de ofício  ou a  requerimento do 



Sindicato dos Trabalhadores na Indústria da Extração do Ouro e Metais Preciosos de 

Nova Lima e Região, encaminhou a esta Comissão Parlamentar de Inquérito vários 

relatórios de suas atividades nos últimos vinte anos sobre as condições de trabalho nas 

minas. Da análise desses documentos, conclui-se que a fiscalização das condições de 

trabalho exercida tanto pela empresa quanto pela DRT-MG não foi suficiente para 

impedir  a  ocorrência  de  acidentes  no  trabalho.  As  características  dos  acidentes 

relacionavam-se,  principalmente,  com  a  desatenção  dos  empregados  por  falta  de 

conscientização  sobre  a  segurança.  Lamentavelmente,  no  entanto,  a  empresa  só 

corrigia as falhas depois de consumados os sinistros, quase sempre fatais.

Na busca de solução satisfatória, que preservasse a saúde dos trabalhadores, 

realizaram-se sucessivas reuniões, nas quais estiveram presentes o Ministério Público, 

o Sindicato dos Trabalhadores de Nova Lima, representantes da empresa, DRT-MG, 

Fundacentro e Setas.

Dessas  reuniões  resultou  a  constituição  da  Comissão  Técnica 

Interinstitucional,  formada  por  médicos  e  engenheiros  do  trabalho,  incumbida  de 

realizar detalhado levantamento ambiental nas instalações da mineradora.

O Relatório Técnico da Condição de Segurança e Medicina do Trabalho na 

Mineração Morro Velho S.A., de 20/5/92, nasceu da proposição consubstanciada no 

Termo de Compromisso de 29/5/91, firmado voluntariamente pela empresa perante o 

Ministério Público, e visou a obter dos órgãos responsáveis, integrantes da comissão 

técnica que se formou, orientação específica que lhe possibilitasse a implantação de 



melhorias do ambiente de trabalho nas suas atividades de mineração, mormente no 

subsolo das minas, objetivo esse que constou na introdução ao aludido instrumento e 

que viria a se transformar num plano-piloto para a mineração subterrânea no Brasil.

Em razão do elevado número de acidentes de trabalho nas minas no final do 

mês de junho de 1995, a DRT-MG efetivou circunstanciada vistoria nas unidades da 

Morro Velho, desta vez analisando item por item dos compromissos assumidos pela 

empresa em decorrência do Termo de Ajustamento acima mencionado. Ademais, foi 

constatado que as condições de trabalho dos mineiros funcionários da empresa eram 

inaceitáveis, por vezes desumanas, configurando vexatório e constrangedor capítulo 

nas relações de trabalho em nosso Estado e no próprio País, situação essa que diversas 

vezes foi denunciada na imprensa local e nacional.

Com o intuito de preservar a saúde dos trabalhadores das minas, invocou-se a 

tutela jurisdicional para compelir a empresa a melhorar as condições de trabalho, com 

base no laudo elaborado pelos técnicos da DRT-MG e nas propostas apresentadas pelo 

órgão fiscalizador.

Por isso, promoveu-se ação civil pública no âmbito da Justiça do Trabalho, 

para defesa do interesse coletivo, por se julgar que foram desrespeitados os direitos 

sociais constitucionalmente garantidos.

O pedido de condenação da empresa consistiu nas seguintes obrigações:



1  -  Manter  fontes  de  iluminação  suplementares  àquelas  das  lanternas 

individuais, em todas as frentes de trabalho, que forneçam um mínimo de 150 lux, 

distribuídas  de  forma  homogênea,  para  possibilitar  condições  adequadas  de 

visualização do trabalho a ser realizado, bem como para permitir a detecção segura 

dos  riscos  decorrentes  da existência  de chocos,  falhas  ou  outras  descontinuidades 

mineralógicas.

2 - Elaborar e afixar, próximo a cada frente de trabalho, um Protocolo Geomecânico, com a análise 

geológica do maciço rochoso local, o estudo das falhas geológicas detectadas, bem como a especificação do 

escoramento  a  ser  implementado,  constando  o  tipo  e  a  malha  de  distribuição  dos  dispositivos  de 

escoramento (cavilhas, etc). O protocolo deverá ser redigido em linguagem acessível ao trabalhador.

3 - Observar rigorosamente a exigência do art. 198 da CLT sobre pausas para 

repouso no trabalho de  subsolo:  “Em cada período de  três  horas  consecutivas  de 

trabalho,  será  obrigatória  uma  pausa  de  15  minutos  para  repouso,  a  qual  será 

computada na duração normal de trabalho efetivo”.

4  -  Não  permitir,  em  locais  com  pé-direito  acima  de  3m,  operações  de 

perfuração, abatimento de “chocos” ou enchimento de furos para detonação com a 

utilização de partes móveis de máquinas como plataforma de trabalho.

5 - Não permitir a realização de horas extras e trabalho extraordinário, com 

exceção para os casos de força maior ou para a realização e conclusão de serviço 

inadiável, cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto, uma vez que não há 

acordo  coletivo  estabelecido  com a  entidade  sindical  nem autorização  formal  do 



Ministério  do  Trabalho,  sendo  para  tal  contra-indicadas  essas  prorrogações  por 

motivos ergonômicos e por exporem o trabalhador a condições insalubres. Qualquer 

prorrogação baseada nesses critérios deve ser  comunicada no prazo de dez dias à 

Divisão de Segurança e Saúde do Trabalhador da DRT-MG.

6 - Não permitir o retorno do trabalhador às atividades em frentes ou locais de 

trabalho onde tenha ocorrido acidente fatal  antes que tenham sido analisadas pela 

Polícia Técnica as condições que repercutiram nas condições de segurança e tenham 

sido implementadas as medidas necessárias, com base em documento formal, para a 

liberação do local de trabalho, de responsabilidade do gerente da mina, documento 

esse que ficará  arquivado para  fins de fiscalização.  No caso de acidente  grave,  o 

engenheiro  responsável,  por  meio  do  exame  local,  deverá  apresentar  relatório 

circunstanciado sobre as causas do acidente, utilizando o método de análise de “árvore 

de falhas” ou técnica de incidentes críticos.

7 - Não permitir a realização de atividades ou operações de trabalho em que 

haja geração de poeira quando faltar água nos sistemas de umidificação, ainda que 

acidental, eventual ou transitoriamente, admitindo-se no máximo a operação por 15 

minutos na jornada máxima de 6 horas.

No que concerne ao Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional, de 

responsabilidade dos médicos do trabalho da empresa, foi constatado pela DRT-MG, 

no período de 1997, que, nas unidades da Mina Velha e na de Metalurgia do Queiroz, 

foram  discriminados  exames  realizados,  tais  como  audiometrias  e  dosagens  de 



chumbo e arsênio, entre outros. Porém, não foram mencionados os exames de raios X 

de tórax para diagnóstico e controle da silicose. O documento referente à Mina de 

Cuiabá não especifica os exames realizados, chamando a atenção também a ausência 

de estatísticas referentes à realização e resultados de raios X de tórax, exame básico 

para controle de exposição a sílica livre.

Tais  exames  são  importantes  porque,  segundo  o  Estudo  Comparativo  da 

Tomografia  Computadorizada  de  Alta  Resolução  com a  Radiografia  de  Tórax  no 

Diagnóstico da Silicose em Casos Incipientes, a silicose, apesar de ser uma doença 

potencialmente evitável, ainda representa sério problema de saúde nos países menos 

desenvolvidos, onde sua incidência e prevalência continuam com altos índices. As 

medidas de controle ambiental são as mais importantes na prevenção dessa doença, e 

o diagnóstico precoce é altamente desejável. Até o momento, a radiografia de tórax é 

o principal instrumento utilizado para este fim, seguindo-se as normas da Organização 

Internacional  do  Trabalho  -  OIT.  A  interpretação  radiológica  de  casos  em fases 

iniciais (duvidosos ou limítrofes) é difícil, e podem ocorrer divergências mesmo entre 

leitores experientes. Recentemente tem sido considerada a possibilidade de utilização 

da Tomografia Computadorizada com Técnica de Alta Resolução - TCAR - para a 

avaliação de casos incipientes da doença.

De acordo com esse documento, a melhora do diagnóstico, preferencialmente 

precoce, pode ser obtida por meio da correta aplicação do método tradicional, que é a 



radiografia realizada nas normas da OIT, além do incentivo ao desenvolvimento de 

novos métodos, como a TCAR.

Portanto, recomenda-se a adoção de ações multidisciplinares, envolvendo os 

órgãos  previdenciários,  empresas,  instituições  governamentais  e  sindicais,  para 

viabilizar a aquisição e a disponibilização de aparelho de tomografia computadorizada 

de alta resolução - TCAR -, indispensável à realização desses exames médicos.

I

Condições de Trabalho nas Minas

b) Dados atuais:

A Mineração Morro Velho, no transcurso dos trabalhos, encaminhou a esta 

CPI relatório denominado “Uma Contribuição da Mineração Morro Velho à Comissão 

Parlamentar de Inquérito”, com a finalidade de informar sobre a realização de exames 

periódicos  em seus  empregados  nos  últimos  cinco  anos,  os  quais  demonstram  a 

inexistência de novos casos de silicose. Apresenta levantamento dos tipos de acidente 

ocorridos na empresa nos últimos cinco anos, apontando as lesões provocadas em seus 

trabalhadores.  Menciona as  contribuições realizadas pela  empresa por  ocasião  das 

últimas  campanhas  eleitorais  para  Prefeito  e  Vereador,  fazendo,  finalmente,  a 

descrição do sistema de tributação incidente sobre a atividade minerária no Brasil.



Salienta, inicialmente, que, em janeiro do ano em curso, obteve a Certificação 

3 estrelas NOSA (Sistema Internacional de Gestão Integrada de Segurança e Saúde 

Ocupacional e Meio Ambiente).

Demonstra,  por  meio  de  gráfico,  o  aumento  do  índice  de  treinamento  dos 

empregados;  a  evolução  do  nível  de  escolaridade  proporcionado  pela  empresa;  a 

aquisição e  utilização do Simba,  equipamento que executa a perfuração úmida de 

rocha, em que se umidificam as galerias subterrâneas para abatimento de poeira de 

minério desmontado,  para  posterior  transporte  em carregadeiras;  a  implantação de 

ventiladores  de  grande  porte,  que  promovem  a  circulação  do  ar  nas  minas;  o 

abatimento de “chocos” com scaler,  máquina que oferece segurança e conforto na 

tarefa; e a utilização de caminhões transportadores de minério em subsolo.

Informa  que,  desde  o  ano  passado,  adotou-se  no  Brasil  o  método  de 

mensuração  de  acidentes  denominado  “benchmark”.  A partir  de  1991,  a  empresa 

passou a exigir de seus empregados a realização de exames periódicos, motivo pelo 

qual se explica o “pico” registrado no gráfico naquele período e a involução da taxa 

de freqüência de silicose.

A AngloGold Ltd., empresa internacional dedicada aos negócios do ouro, com 

base na África do Sul, tem as seguintes metas, entre outras: prover um ambiente de 

trabalho  condizente  com  a  segurança  e  a  saúde  do  trabalhador  e  obter  o 

comprometimento  deste  na  implementação  desta  política.  Informa  que  propicia 

assistência médica, em que o trabalhador participa com o pagamento de apenas 20% 



da  despesa,  e  assistência  odontológica,  em  que  participa  com  30%;  previdência 

privada com aposentadoria complementar e pensão por invalidez permanente; seguro 

de vida em grupo, seguro contra acidentes pessoais, alimentação a preço de R$0,57 

por  refeição,  transporte,  equipamento  de  proteção  individual,  uniforme,  bolsa  de 

estudos, brinde de Natal, curso para casais grávidos, hora-transporte, visita mensal do 

Sindicato,  acompanhamento  de  fiscalização  de  segurança  e  medicina  do  trabalho, 

contratação de empregados, lanche e refeição e participação nos resultados dos lucros, 

com previsão para 2002 do pagamento de dois salários por trabalhador, caso as metas 

sejam cumpridas.

A empresa conta hoje com 1.200 empregados, sendo que 400 deles trabalham 

na Mina de Cuiabá, que possui reserva mineral a ser explorada até 2014. Extrai uma 

média de 6,5t de ouro por ano, sendo que a Mina Velha, a ser desativada em julho de  

2003, contribui com 15 a 20% desse total.

Informa,  outrossim,  que,  em face  das  recomendações  citadas  no  Relatório 

Técnico de Levantamento Radiométrico e Controle de Qualidade em Aparelhos Que 

Emitem Raios X (nº 299/01), trocou o colimador e o cabeçote do aparelho de sua 

propriedade. Segundo o laudo, o uso do antigo cabeçote implicava taxas de radiação 

de fuga de até 82,8mGy/h, sendo que o máximo permitido pela Portaria nº 453, da 

Secretaria de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde, é de 1,0mGy/h. Tratava-se 

da Declaração de 2/2/2002, assinada por Jony Marques Geraldo, Físico Hospitalar, 

ABFM RT 148/853, cadastrado na Vigilância Sanitária - MG sob o nº 006/2000.



Afirma que o compromisso da empresa, hoje, se estende às cidades de Nova 

Lima, Sabará, Caeté, Raposos e Rio Acima. A atuação junto às referidas comunidades 

inclui a participação em diversos projetos de interesse escolar, em creches e entidades 

assistenciais.  A  empresa  investe  cerca  de  R$250.000,00  por  ano  em  ações  de 

responsabilidade social, como doações e parcerias. Uma dessas é o apoio à Escola 

Técnica de Formação Gerencial, do SEBRAE, em nível de 2º grau.

Entre os seus principais trabalhos, destacam os da Escola Técnica de Formação 

Gerencial, da Agência de Desenvolvimento de Nova Lima do Centro de Educação 

Ambiental  Oppenheimer;  da  Reserva  Particular  do  Patrimônio  Natural  da  Mata 

Samuel de Paula; aporte de recursos a creches, doação de imóveis, apoio à saúde, 

patrocínio ao Vila Nova, e Esposa de Ouro.

No perído compreendido entre 1998 e 2002, ocorreu a redução de acidentes, 

conforme se constata a seguir:

1998 1999 2000 2001 2002
15 11 12 23 4

Esclarece  a  Morro  Velho  que,  em  1999  e  2000,  fez  doações  financeiras, 

mediante prévia seleção, a creches, escolas, setores de saúde e comunidades locais.

Em 2000, amparada na legislação eleitoral, forneceu a candidatos e partidos 

políticos doações no valor de R$113.000,00. Constatou-se que a distribuição desse 

valor  não  foi  uniforme  entre  os  candidatos  e  os  partidos  políticos.  A  título  de 

amostragem, Maria das Graças Pimenta Carvalho, do PDT, recebeu, em 13/9/2000, 

R$9.500,00; Wander José G. Borges, R$20.000,00, em 15/9/2000, e o Diretório do 



PFL,  em 4/9/2000,  R$50.000,00.  Esclarece  que não houve contribuição  durante  a 

campanha eleitoral em 1996.

Os tributos recolhidos pela empresa são:

Sobre insumos: IPI, ICMS, energia elétrica.

Sobre folha de pagamento: contribuição para o INSS referente à empresa, aos 

empregados e outras; FGTS.

Sobre faturamento: CFEM, PIS e COFINS.

Sobre o lucro: IRPJ, CSLL, IRRF e outros.

Movimento financeiro: CPMF e IOF.

Outras incidências: IPVA, alvarás municipais, ISS e IPTU.

A  Mina  Velha  foi  visitada  pela  CPI  em  18/4/2002,  com  a  presença  dos 

Deputados Eduardo Hermeto e Edson Rezende. É a mais antiga mina da empresa e do 

mundo, sendo explorada há mais de 168 anos. Esteve fechada por certo período e foi 

reaberta em 1995, mas sua desativação está prevista para julho de 2003, tanto que se 

acha em fase de descomissionamento, com monitoramento especial para tal fim pelo 

Departamento  Nacional  de  Produção  Mineral  -  DNPM.  Possui,  atualmente,  250 

trabalhadores.  Encontra-se  semimecanizada  e  possui  profundidade  de  600m,  com 

corpos mineralizados de volume relativamente pequeno, que impedem a adoção de 

processos tecnológicos mais avançados. Algumas de suas atividades são basicamente 

manuais,  como  a  perfuração  e  abatimento  de  “chocos”.  Do  ponto  de  vista  da 

metodologia de lavra, a empresa vem adotando novas técnicas, com enchimento dos 



corpos lavrados,  que redundam em maior  segurança do maciço,  proporcionando a 

utilização de equipamentos de maior porte e certo grau de mecanização dos processos 

de transporte de minério e material.

O acesso aos locais de trabalho se dá através de “troleys” em rampas trilhadas 

e rampas helicoidais, neste caso percorridas a pé.

De maneira geral as condições ambientais são razoavelmente confortáveis, sem 

grandes sobrecargas térmicas, havendo grandes melhorias na iluminação das galerias, 

oficinas e pontos de apoio.

Quanto ao abatimento de “chocos”, operação crítica devido ao risco de queda 

de pedras,  ainda é  manual  e  feita  sobre pilha de material  desmontado,  não tendo 

havido  redução  substancial  dos  acidentes,  a  não  ser  pela  utilização  de  hastes  de 

material  mais  leve,  exigindo-se  menos  sobrecarga  muscular.  A  mecanização  do 

processo nessa mina, ao contrário da de Cuiabá, é dificultada pelos pequenos espaços 

disponíveis em razão da dimensão das aberturas executadas para a lavra de minério, 

situação que expõe o trabalhador a poeiras minerais e exige grande esforço físico. 

Sugere-se  a  implantação  de  rodízio  de  trabalhadores  nessas  atividades.  Não  há 

iluminação  generalizada  disponível  nos  realces  e  em  algumas  atividades,  como 

preparo de cimento especial, que são feitas em condições muito precárias. Os pontos 

de  tombamento  de  minério,  onde  há  trabalho  de  quebra  de  pedras  maiores,  são 

dotados de iluminação.



A Norma Regulamentadora nº 22, que trata de trabalhos em subsolo, exige que 

se faça aspersão de água nas galerias, para diminuir a poeira. A perfuração é feita com 

ferro na rocha. A lei exige que, na perfuração, já se utilize a água para absorver a 

poeira.  Nas  detonações  usam-se  muitos  explosivos.  Depois  que  se  fura  a  rocha, 

coloca-se o explosivo. Essas detonações devem ser feitas no final do turno, para que 

os  trabalhadores  possam  recomeçar  suas  atividades  no  dia  seguinte  quando  não 

houver mais gases e poeira.

Quando  o  trabalho  de  mineração  é  feito  em turnos,  a  detonação  deve  ser 

realizada ao final deles e deve haver um período amplo entre um turno e outro, para 

que a ventilação forçada possa retirar os gases.

Para os explosivos existem normas especiais. A estocagem no subsolo deve ser 

evitada.  Há normas  rígidas  de segurança,  como a  proibição  de fumar.  Por  fim,  o 

transporte deve ser feito em veículos especiais.

A Mina de Cuiabá também foi visitada por esta CPI, no dia 25/3/2002, com a 

presença dos Deputados Doutor Viana, Edson Rezende e Fábio Avelar. Um painel 

exposto  ao  público  naquela  data  informava que  haviam transcorrido  85  dias  sem 

acidente com perda de tempo, sendo que a última ocorrência de acidente fatal se tinha 

dado  em 1996,  devido  a  queda  de  rocha.  A mina  é  de  grande  porte,  está  sendo 

explorada há 17 anos e possui elevado grau de mecanização. Emprega, atualmente, 

cerca de 400 pessoas e tem profundidade de mais de 600m, com acesso por meio de 

gaiolas quadradas ou de rampas helicoidais em camionetas. Os corpos mineralizados 



dessa  mina  são  de  maior  volume,  permitindo  abertura  de  galerias  e, 

conseqüentemente, o acesso de equipamentos pesados, o que implica menor esforço 

físico. Os trabalhadores estavam bem equipados e uniformizados.

Nessa mina, a perfuração de rotina para lavra é feita através de equipamentos 

mecanizados hidráulicos, chamados “jumbos”, com grande velocidade de perfuração e 

utilização abundante  de água,  atingindo tetos  de 5m de altura.  Está  em início  de 

operação o equipamento “scaler”, destinado ao abatimento mecanizado de “chocos”, 

em  substituição  ao  equipamento  manual,  que,  mesmo  em  grandes  alturas,  era 

realizado  sobre  montes  de  minério  desmontado  ou  com  trabalhadores  colocados 

improvisadamente  sobre  os  equipamentos.  Está,  ainda,  em fase  de  implantação  a 

utilização da máquina de guindar para a elevação de trabalhadores por meio de cesto 

até o teto, para o abatimento manual de “chocos” em alturas.

A iluminação dos locais  onde são  operados  tais  equipamentos,  incluindo a 

perfuratriz tipo Simba, é feita por faróis das próprias máquinas, existindo iluminação 

ambiental  generalizada,  bem  como  a  iluminação  instalada  nos  capacetes  dos 

trabalhadores.

Durante a visita foi constatado que se trata de mina moderna e segura, que 

emprega técnicas  de lavragem das mais  avançadas.  Foi  observada a existência  de 

unidades  de  atendimento  médico,  de  saídas  de  emergência  e  de  aberturas  para 

ventilação em todos os níveis, de depósitos de água potável, de minialmoxarifados e 

de sistema interno de ligações telefônicas e de computador.



II

Acordos Individuais e Coletivos, Valores e Forma de Pagamento das Indenizações aos 
Silicóticos

Esta  CPI  buscou  averiguar  dados  relativos  à  prestação  jurisdicional  na 

Comarca  de Nova Lima,  uma vez que havia rumores de que a  Mineração Morro 

Velho fazia prevalecer seu interesse perante o Poder Judiciário.

Para tanto, tomou por base o relatório da correição realizada no período de 9/3/98 a 6/4/98. Neste 

trabalho foi constatado que, a despeito do acúmulo de serviço, os Juízes têm cumprido com eficácia e zelo 

profissional as suas funções. Foi modernizada, por determinação do Juiz Diretor, a estrutura funcional do 

Fórum com a implantação de um programa de qualidade total. Nova Lima era, até então, a única comarca 

do Estado de entrância final com apenas duas destinados pela Lei Complementar nº 59, de 18/1/2001 - 

Organização Judiciária de Minas Gerais.

Em virtude dessa omissão, foi encaminhado requerimento ao Governador do 

Estado e ao Desembargador Presidente do Tribunal de Justiça, para viabilizarem, com 

a  urgência  necessária  e  em  cumprimento  à  referida  lei  complementar,  o 

preenchimento das vagas ainda existentes naquela comarca.

Síntese das fases do processo e da negociação na ação civil pública

Novembro de 1991 - O Ministério Público ingressa na Justiça contra a MMV 

por meio de ação civil pública, representando 694 autores.



Fevereiro de 1999 - A empresa inicia conversações com o Ministério Público a 

fim de efetuar acordo no processo em andamento. Participantes: Ministério Público, 

empresa, Associação de Aposentados e Sindicato.

Novembro de 1999 - A empresa e o Ministério Público, com a assistência do 

Sindicato e da Associação de Aposentados, fazem um acordo homologado em juízo, 

no  qual  se  permitiu  a  adesão  de  ações  particulares  existentes  até  àquela  data, 

considerando o mesmo modelo da ação civil pública.

Naquela época,  o quadro de autores que reclamavam contra a MMV era o 

seguinte:

A - ação civil pública: 694 autores;

B - ações particulares plúrimas: 768 autores;

C - ações particulares individuais: 162 autores;

Total em 25/11/99: 1.624 autores.

Participantes:  Ministério  Público,  empresa,  Associação  de  Aposentados  e 

Sindicato.

Janeiro de 2000 - A adesão ao acordo torna-se representativa.

Agosto  de  2001  -  Julgamento  em primeira  instância  de  dois  processos  de 

indenização por silicose, cujos valores, após haverem sido calculados, representavam 



indenizações no montante de R$13.000,00. Participantes: Comarca de Nova Lima e 

Vara Cível.

Outubro de 2001 - Novamente, o Ministério Público, o Sindicato, a Associação 

dos Aposentados e a empresa retomam as negociações sobre o acordo, objetivando 

ampliar o prazo de adesão, pagar em dinheiro aos acordantes que fizeram sua reserva 

de  lotes  e  incluir  todas  as  novas  ações  em  que  houvesse  o  mesmo  pedido  de 

indenização.

Novembro de 2001 - O Sindicato realiza duas assembléias, sendo uma com 

integrantes da ACP e outra com autores de ações particulares interessados no acordo.

Nessas Assembléias, a maioria absoluta dos participantes (aproximadamente, 

1.500 autores) manifesta sua preferência pelo acordo com pagamento em dinheiro.

A empresa, o Sindicato e a Associação dos Aposentados fecham acordo para 

atender aqueles autores que desejam fazer a troca de lote por dinheiro, acrescido de 

juros reais e correção monetária, e atender os casos dos autores que entraram com 

ação até 31/12/2001.

O prazo do acordo é ampliado para 30/5/2002, e o  pagamento passa a  ser 

somente em dinheiro. Participantes: Sindicato, Ministério Público e a Associação dos 

Aposentados.



Do acordo

No  que  tange  ao  acordo  coletivo  e  individual,  cumpre  salientar  que  o 

Ministério Público ajuizou, em novembro de 1991, na Comarca de Nova Lima, ação 

civil  pública  coletiva  contra  a  Mineração  Morro  Velho,  em  favor  de  694  ex-

empregados  desta,  cuja  relação  nominal  foi  fornecida  pelo  Sindicato  dos 

Trabalhadores, com o objetivo de obter indenizações civis pecuniárias em decorrência 

da moléstia  profissional  denominada silicose,  que por  eles  teria  sido contraída no 

exercício de atividade nas minas de subsolo exploradas pela empresa.

Preliminarmente, a Juíza à época entendeu, e assim decidiu, que o Ministério 

Público não tinha legitimidade para ajuizar aquela ação.

Em grau de recurso, os silicóticos perderam duas vezes no Tribunal de Alçada, 

tanto  em  apelação  como  nos  embargos  infringentes.  Já  no  Superior  Tribunal  de 

Justiça, obtiveram uma vitória.  Todavia,  a Mineração Morro Velho agravou dessa 

decisão. Provido o agravo, os autos subiram ao Supremo Tribunal Federal, onde a 

ação  ainda  estava  sendo  apreciada  no  que  concerne  à  legitimidade  do  Ministério 

Público.

O processo em questão possui, atualmente, cerca de 15 volumes e mais de 3 

mil páginas.

Prevendo a possibilidade de demora nessa ação, pois há vários anos ela estava 

apenas no começo e presa a uma preliminar, o Ministério Público achou por bem 



examinar a possibilidade de fazer um pedido judicial, a fim de tornar indisponíveis 

alguns bens da empresa, para garantir a eventual execução.

Naquela época, já estava em entendimento com a empresa, que se colocava à 

disposição para fazer um acordo, principalmente porque existia o risco comum quanto 

à perda da ação. E com uma séria conseqüência. Se o Ministério Público perdesse, 

parte dessas 694 pessoas não teriam oportunidade de ajuizar ação novamente, porque 

estariam  cobertas  pela  prescrição  de  20  anos.  Se  reconhecida  a  legitimidade  do 

Ministério Público como postulante da ação, até a decisão final dessa, demandaria 

longo tempo, devido ao contraditório.

Em todas essas fases, até chegar ao acordo definitivo, houve acompanhamento 

por  parte  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  e  da  assessoria  jurídica  do  Sindicato. 

Foram  realizadas  assembléias,  e,  finalmente,  chegaram  a  um  acordo.  Ele  traçou 

normas para que as pessoas pudessem aderir ou não, pondo fim à demanda.

Definidas as condições, os acidentados passaram a discuti-las em assembléias 

especialmente  convocadas  pelas  referidas  entidades  classistas  em  suas  sedes.  O 

Ministério  Público  compareceu  com o  objetivo  de  fornecer  explicações  sobre  os 

aspectos jurídicos da questão e a situação da ação civil coletiva. Para fornecer mais 

detalhes sobre as condições dos lotes de terreno que compunham parte do pagamento 

do valor da indenização, foram exibidos aos interessados anteprojetos dos respectivos 

loteamentos. Aprovada a celebração do acordo, foi ele formalizado com a assinatura 

do Presidente da empresa, do Presidente do Sindicato, do Presidente da Associação 



dos Aposentados,  dos Procuradores  e  da representante  do Ministério  Público.  Em 

seguida, com a convocação pelo Juiz de Direito, houve audiência para a homologação 

do acordo.

Atualmente, como a empresa não procedeu à entrega dos lotes na forma e no 

prazo estabelecidos no acordo, o Ministério Público ajuizou, no dia 26/11/2001, a 

ação de execução de sentença.  O Juiz determinou o prazo de 45 dias  para  que a 

empresa entregasse os lotes, sob pena de multa diária de R$10.000,00. Por seu lado, a 

empresa  está  embargando essa  execução  de  sentença,  uma vez que  houve  acordo 

posterior no sentido de poderem os interessados optar por dinheiro em vez de lote.

Condições do Acordo

Ao  acordo,  terão  acesso  todos  os  integrantes  da  ação  civil  pública  que 

atenderem às condições estabelecidas no instrumento, podendo, também, neste caso, 

ter acesso os postulantes individuais, com propostas que tenham idêntico motivo e 

objetivo, sob patrocínio profissional particular, respeitando-se, em qualquer situação, 

a prescrição vintenária.

Os integrantes dessas ações individuais ou plúrimas, antes incluídos na ação 

civil pública e que posteriormente ajuizaram semelhantes ações acidentárias por meio 

de  patrocínio  particular,  deverão  retornar  à  ação  de  origem,  mediante  pedido  de 

desistência ou de sua exclusão, devidamente comprovado, a ser formulado na nova 

ação.



Para tanto, deverão comprovar incapacidade parcial ou total para o trabalho, 

por meio de perícia a ser realizada por dois médicos, um indicado pela Mineração 

Morro Velho e outro pelo órgão sindical. No caso de diagnóstico conflitante ou não 

conciliável, haverá a convocação de um perito ou médico escolhido pelas partes ou 

será convocado aquele que vem sendo indicado pelo juiz nas ações de indenização 

semelhantes.

Os exames médicos verificarão a existência da moléstia, o nexo causal com o 

trabalho exercido pelo acidentado na MMV e o quadro clínico que ostenta, bem como 

o grau ou percentual da incapacidade decorrente da silicose a aptidão do trabalhador 

para o exercício de outras atividades produtivas.

Os sucessores legais de ex-empregados falecidos que se habilitaram nas ações 

judiciais  farão  jus,  segundo  o  acordo  à  percepção  de  benefício 

previdenciário/acidentário  devidamente  comprovado,  considerados  o  grau  ou  a 

incapacidade  que  o  ensejou,  e  à  indenização  pecuniária.  Considerar-se-á  a  data 

daquela  concessão,  para  o  cálculo  das  prestações  vencidas,  e  o  tempo  de  vida 

presumido ou provável de 65 anos do falecido, ou a data deste acordo, prevalecendo 

aquela que lhes for a mais benéfica.

Em decorrência do grande número de litigantes e da diversidade dos dados 

pessoais  que  apresentam  para  fins  de  previsão  ou  de  estimativa  de  valores  das 

indenizações a que eventualmente teriam direito, tais como idade, salário percebido, 

graus de incapacidade, época da moléstia, previsão de tempo de vida, tornou-se mais 



recomendável  estabelecer  desde  logo  os  parâmetros  que  possibilitarão  elaborar 

valores, através de uma tabela que distribui em três grupos as diversas situações dos 

acidentados,  respeitadas  as  peculiaridades  de  cada  caso,  bem  como  a  forma  de 

pagamento, nela se consignando, para este fim, os seguintes dados:

a) no tocante às prestações vencidas, considerar-se-á a data do reconhecimento 

da  situação  acidentária  do  litigante  pelo  INSS,  através  da  concessão  de 

aponsentadoria/acidente e ou de auxílio-acidente, ou do laudo médico posterior, se ele 

não estiver usufruindo o benefício, e a data da distribuição da ação civil pública;

b)  para  o  cálculo  das  prestações  vincendas,  considerar-se-á  a  data  da 

homologação judicial deste acordo ou aquela em que o acidentado completar 65 anos 

de idade, optando-se, neste caso, por aquela que lhe for a mais benéfica;

c) nas situações descritas nas letras “a” e “b”, observando-se a diferença de até 

seis meses, será esta computada como anuênio para o enquadramento do acidentado 

em um grupo mais favorável;

d)  apurados  os  dados  necessários,  proceder-se-á  ao  enquadramento  do 

acidentado  no  grupo  compatível  com sua  situação,  fazendo  ele  jus  ao  valor  das 

indenizações e à forma de pagamento prevista;

e) se os dados apresentados pelo acidentado não se adequarem plenamente aos 

períodos de tempo previstos em um dos grupos para o cálculo das prestações vencidas 



e das prestações vincendas, o seu enquadramento na tabela far-se-á considerando-se o 

período que lhe for mais favorável.

Forma de Pagamento

Atendidas  as  condições  do  acordo,  as  indenizações  devidas  aos  litigantes 

acidentados lhes serão pagas diretamente, sendo 50% em lotes de terrenos urbanos e 

urbanizados e os outros 50% em dinheiro, observando-se que, para os enquadrados no 

1º grupo, far-se-á o pagamento em três parcelas mensais; para os do 2º grupo, em duas 

parcelas, também mensais, e, para os do 3º grupo, em uma parcela à vista.

Na hipótese de o valor do lote escolhido ser superior ou inferior ao limite de 

50% previsto, a diferença será compensada na parcela em dinheiro, de tal forma que o 

total do valor devido não venha a ser ultrapassado.

Os loteamentos  já  projetados  para  atendimento  do  acordo  denominar-se-ão 

Recanto Feliz,  na cidade de Raposos; Nova Suíssa,  Matosinho,  Santa  Rita e Bela 

Vista, em Nova Lima, segundo as plantas que seguirão rubricadas pelos acordantes. 

Serão  eles  entregues  com  infra-estrutura  completa,  na  forma  recomendada  pelos 

órgãos públicos.

A  implementação  desses  loteamentos  far-se-á  segundo  a  necessidade  de 

atendimento  do  compromisso  assumido,  considerado  o  número  de  acidentados 

enquadrados no acordo, concedo-lhes a preferência de escolha das referidas unidades 



segundo a ordem da conclusão dos exames médicos e do respectivo enquadramento à 

tabela referida no inciso 3 do instrumento.

Existindo disponibilidade de lotes em outros loteamentos de propriedade da 

MMV  Ltda.,  em  condições  de  atender  ao  compromisso  assumido,  poderão  os 

interessados optar por eles.

Os  valores  dos  lotes  de  terreno  serão  estabelecidos  segundo  o  preço  do 

mercado imobiliário local, e as escrituras serão obrigatoriamente outorgadas em nome 

do  beneficiário  acidentado  ou  com  a  sua  indispensável  interveniência,  se  tiver 

alienado os lotes a terceiros.

No  exercício  do  direito  de  adesão  voluntária  ao  acordo,  cerca  de  400 

acidentados e/ou  seus sucessores  se  interessaram por  ele;  o  restante  ainda não se 

manifestou. Segundo o resultado dos exames médicos realizados nos acidentados que 

aderiram ao acordo, não se constatou a presença da silicose em muitos deles, e em 

outros, embora presente, observou-se situação de incapacidade total e parcial, esta não 

inibidora do trabalho, o que restringe o valor da indenização.

Da execução judicial do acordo em vista de seu descumprimento.

O Ministério Público requereu a execução de sentença por obrigação de fazer 

(arts.  632  e  seguintes  do  CPC),  alegando  que  a  empresa  não  vem  cumprindo  a 

contento a segunda parte do acordo, que consiste na entrega do terreno devidamente 

urbanizado.



Informa o Ministério Público que estabeleceram os acordantes o prazo de 24 

meses para os integrantes da ação civil pública, os das ações sob patrocínio particular  

sob a mesma causa de pedir,  habilitarem, mediante adesão ao acordo. Esse biênio 

exauriu-se  em  25/11/2001,  ficando  precluído  o  exercício  do  direito  de  adesão 

instituído  em favor  dos  litigantes  acidentados.  Na  cláusula  4,  assinala  o  referido 

instrumento o seguinte compromisso assumido pela executada:

“4 - Atendidas as condições do acordo, o valor das indenizações devidas aos 

litigantes será pago diretamente aos mesmos, sendo 50% em lotes de terrenos urbanos 

e urbanizados e os outros 50% em dinheiro.”.

Considerando o requerimento ministerial constante nas fls. 4.340/42/43, bem 

como os termos do acordo, homologado por sentença, constante na fl. 3.043, e atento 

às normas contidas nos arts. 632, 633 e 644 do CPC, que se aplicam subsidiariamente 

às ações civis públicas, o Juiz de Direito assim decidiu:

“I - conceder prazo de 45 dias para que a executada satisfaça a obrigação de 

fazer  que assumiu,  mediante a  entrega dos lotes  aos acidentados que aderiram ao 

acordo homologado por sentença;

II - fixar multa por dia de atraso, a executada, a partir do término do prazo 

acima estabelecido para cumprimento da obrigação de fazer em execução, com base 

no art. 644 do CPC, de R$10.000,00.



A dita  sentença foi  embargada  pela  empresa,  e  a  matéira  encontra-se  “sub 

judice”.

III

Grau de Dano Social Causado pela Doença na Região

O Ofício nº 14/2002, de 15/3/2002, assinado pelo Dr. Carlos Eduardo Dutra 

Pires, Promotor de Justiça Coordenador das Curadorias das Bacias do Rio das Velhas 

e do Rio Paraopeba, informa a esta Comissão Parlamentar de Inquérito que é cediço 

que a Mineração Morro Velho exerce atividade mineradora na região de Nova Lima 

há mais de um século, e,  somente na última década,  passou a submeter-se a uma 

fiscalização mais efetiva quanto às condições ambientais e de trabalho; assim, não 

resta nenhuma dúvida de que existe um passivo ambiental enorme a ser sanado, em 

especial no morro do Galo e no córrego do Cardoso, hoje conhecido como córrego 

Sujo, em decorrência da atividade de extração mineral exercida pela investigada.

A Promotoria de Justiça de Nova Lima está concluindo com a empresa os 

termos de ajustamento  de  conduta  para  a  apuração de  possível  contaminação por 

arsênio  e/ou  outro  metal  pesado.  Os  resultados  serão  de  conhecimento  público; 

todavia,  somente  no  decorrer  do  ano,  será  possível  alcançar  tal  objetivo,  sendo, 

inclusive, monitorado pela FEAM.



Complexo do Queiroz-Bairro Mina d’Água

Com a participação da Mineração Morro Velho, foi realizado um fórum de 

debates no dia 13/11/97,  no Centro Comunitário Nossa Senhora do Pilar,  no qual 

foram  apontados  problemas  do  Bairro  Mina  d’Água,  a  seguir  relacionados, 

possivelmente causados pela Planta Industrial do Queiroz:

a) ocorrência de alergia devido a exalação de gás;

b) grande parte das casas do bairro estava com rachaduras ou iniciando este 

processo.

No  dia  seguinte  ao  da  reunião,  por  iniciativa  da  empresa,  formou-se  uma 

equipe  interna  multidisciplinar,  com  profissionais  das  áreas  de  engenharia,  meio 

ambiente e metalurgia, para o desenvolvimento de um plano de ação visando a estudar 

tais problemas e detectar suas causas reais.

Os estudos contemplaram dois focos: 1 - monitoramento do ar atmosférico da 

comunidade  da Mina d’Água;  2  -  avaliação das rachaduras  nas casas  do referido 

bairro.

Concluídas  as  análises,  foram convidados  para  o  evento  a  comunidade  do 

bairro,  os Vereadores por Nova Lima,  as Secretarias Municipais de Planejamento, 

Ação Social, Obras e Meio Ambiente, órgãos ambientais (FEAM e COPAM), além do 

Prefeito Municipal.



Segundo o relatório, o resultado do monitoramento do ar que foi encaminhado 

à  FEAM  concluiu  que,  no  período  e  nos  locais  amostrados,  não  foi  detectada 

contaminação do ar devido aos gases emitidos pela Planta Industrial do Queiroz, nem 

pelos rejeitos da barragem do Rapaúnha; na região próxima ao lixo e ao esgoto da 

comunidade, no mesmo período da coleta, foi detectada contaminação do ar devido ao 

gás sulfídrico (H2S). A possível origem deste gás é o próprio lixo e esgoto, situados 

nas proximidades.

Quanto às rachaduras nas casas, ficou constatado que

1 - o bairro situa-se em uma encosta natural que apresenta inclinação íngreme; 

além disso, o sentido da xistosidade das camadas do solo segue a mesma direção da 

inclinação do terreno, o que provoca um agravamento da estabilidade;

2 - existe sobrecarga no solo, devido ao excessivo peso das construções aliado 

à fragilidade das fundações das residências (aparentemente superficiais);

3 - o solo encontra-se em processo de contínua e intensa saturação, provocada 

pelos descartes inadequados de drenagem pluvial e de esgotos sanitários.

Diante dessa constatação, a própria empresa, em nota pública, colocou-se à 

disposição  da  Prefeitura  Municipal  de  Nova  Lima  e  dos  órgãos  ambientais,  para 

participar das ações de eliminação desses fenômemos.

Importa salientar que o Laudo nº 199.13865, da Divisão das Seções Regionais de Criminalística da 

Secretaria de Estado da Segurança Pública, de 16/9/99, constatou que os peritos não vislumbraram danos 



potenciais ao meio antrópico, haja vista a não-determinação do teor do referido elemento na citada amostra.  

Sugerem, no entanto, que o órgão competente, fiscalizador das atividades da empresa vistoriada, faça o 

monitoramento  do  referido  teor  na  dita  localidade.  Aconselham,  ainda,  que  a  população  mantenha-se 

afastada da barragem Rapaúnha até a possibilidade de levantamento de novos parâmetros de qualidade da 

água em pauta seja realizado por órgão competente.

Diante disso, espera-se da Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais – 

DRT-MG -, da Fundação Estadual do Meio Ambiente – FEAM -, do Departamento 

Nacional de Produção Mineral – DNPM -, do COPAM e do Ministério Público que 

continuem  fiscalizando  as  atividades  da  Mineração  Morro  Velho  com  a  mesma 

eficiência, como forma de exigir da mineradora o cumprimento das normas legais.

Conclusão

Com base nos relatórios da Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais, 

nos documentos colhidos e à disposição das autoridades competentes, nas visitas de 

inspeção às minas e nos depoimentos das personalidades envolvidas, não há dúvida de 

que a história da Mineração Morro Velho, que explora o minério de ouro em Nova 

Lima e região há quase dois séculos, possui duas fases distintas. A primeira, que deve 

ser analisada considerando-se as normas legais que regiam a matéria naquela época e 

a tecnologia então existente, foi lamentavelmente desenvolvida com o incomensurável 

sacrifício dos empregados, milhares dos quais hoje são portadores de silicose e lutam 

por indenização e por amparo assistencial. Na segunda fase, cujo início se deu a partir 

das  duas últimas décadas,  percebe-se a preocupação da empresa em modernizar  e 



fiscalizar as atividades de extração de minério, como forma de impedir ou reduzir o 

número de ocorrências ocupacionais.

Por seu lado, ao postular, em caráter inédito, a ação civil pública em favor dos 

silicóticos, o Ministério Público mineiro, no afã de impedir a ocorrência da prescrição 

vintenária dos direitos deles, enfrentou obstáculos. Primeiramente, por inexistir, na 

legislação em vigor, dispositivo específico que disponha sobre a sua competência para 

propor a referida ação. Depois, porque, sendo a exploração do minério considerada 

atividade lícita, prevista em lei, o percentual de insalubridade pago mensalmente pelo 

empregador tem natureza indenizatória.

Não  se  pode  ignorar  que  o  trabalho  da  extração  de  minério  em minas  de 

subsolo,  ainda  que  exercido  em  condições  penosas  e  prejudiciais  à  saúde  do 

trabalhador,  constitui  atividade lícita,  prevista no art.  293 da CLT,  que atribui  ao 

Ministério do Trabalho o dever de regulamentá-la, conforme o art. 190 do referido 

diploma, de fiscalizá-la, por meio das DRTs, e ainda estipula o pagamento de um 

adicional à remuneração do empregado, como compensação pelo trabalho insalubre. 

Sob esse enfoque se assenta o parecer do ex-Ministro Mozart Victor Russomano. De 

acordo  com  sua  tese,  o  adicional  possui  também  natureza  civil,  constituindo  na 

indenização  prevista  em  lei  ao  trabalhador  que  exerce  atividade  em  condições 

insalubres.

Todavia,  o  percentual  de  insalubridade  não  atende  a  necessidade  do 

trabalhador acometido pela doença ocupacional. Além disso, o portador de silicose 



que não perdeu a capacidade laboral não recebe o auxílio-doença ao aposentar-se, 

apesar de o INSS reconhecê-la como doença do trabalho.

1 - Esta Comissão Parlamentar de Inquérito, por entender que é extremamente 

necessário,  sugere  o  encaminhamento  de  requerimento  à  bancada  mineira  no 

Congresso  Nacional  solicitando  que  apresente  ao  Presidente  da  República  e  ao 

Ministro  da  Previdência  Social  proposta  de  concessão  aos  trabalhadores  e  ex-

trabalhadores silicóticos da Mineração Morro  Velho e  das  demais  minas  do País, 

independentemente de sua capacidade laborativa e do grau da doença,  do auxílio-

doença, para fazer face ao custeio dos medicamentos, inclusive aos pensionistas ou 

herdeiros dos silicóticos falecidos.

2 - Considerando que, desde 1991, discute-se se o Ministério Público é parte 

legítima  para  propor  ação  civil  pública  em  favor  dos  silicóticos,  a  Comissão 

Parlamentar  de  Inquérito,  visando  a  evitar  a  repetição  de  entraves  de  natureza 

meramente processual, o que ocasiona prejuízo às partes, propõe seja atribuída, na 

norma legal específica, competência àquele órgão para atuar em favor da coletividade, 

sempre que ocorrer caso de endemia ocupacional.

Para  justificar  essa  necessidade,  a  Segunda  Turma  do  Supremo  Tribunal 

Federal julgou, em 8/4/2002, o Recurso Extraordinário nº 213015, no qual se tratou da 

competência do MP para ajuizar ação civil pública na Justiça do Trabalho defendendo 

interesse de uma categoria. Durante aquele julgamento, foi lembrado um precedente 

sobre a questão, visando a conter abusos nas mensalidades escolares. Trata-se do RE 



163231, em que também foi reconhecida a legitimidade do MP, pois,  apesar de a 

questão envolver direitos individuais homogêneos, entendeu-se que, no caso, eram 

“subespécies  de  direitos  coletivos”,  tutelados  pelo  Estado  pela  ACP,  conforme 

previsto no art. 129, inciso III, da Constituição Federal.

No  mesmo  sentido,  o  Recurso  Ordinário  em  Mandado  de  Segurança 

(1997/0054124-0), de 2/3/2000, a Terceira Turma do STJ decidiu que o Ministério 

Público Estadual  tem competência para ajuizar  ação civil  pública  visando a  obter 

indenização por dano à saúde no caso de acidente de trabalho.

Quanto ao  acordo celebrado na ação civil  pública,  o  valor  da indenização, 

ainda  que  aquém das  necessidades  dos  silicóticos,  poderá  ser  majorado  devido  a 

incidência de multa diária por atraso do seu pagamento. Além do mais, foi facultado 

aos postulantes optarem por dinheiro, em substituição aos imóveis, como forma de 

agilizar o pagamento, o que tem tido ampla aceitação.

No  que  tange  ao  valor  acordado,  há  precedentes  mais  elevados,  como  se 

observa no Recurso de Apelação Cível nº 198006496, em que o Tribunal de Alçada 

do Rio Grande do Sul, na seção de 30/4/98, decidiu: “ação de reparação de danos 

decorrentes de acidente de trabalho movida contra empregador. Nexo de causalidade 

entre a patologia pulmonar do autor – silicose – e o exercício de sua atividade laboral.  

Caracterização. Consideração a gravidade da lesão e o comprometimento da qualidade 

de vida do autor.  Inclusive de sua sobrevida. Adequação. Valor certo para futuras 



indenizações mediante  comprovação.  Indenização de direito  comum. Nexo causal. 

Duzentos salários mínimos. Dano Moral. Assistência Judiciária. Prova.”.

No mesmo sentido, o 2º Tribunal de Alçada de São Paulo, na Apelação c/Rev. 

586.849-00/2 – 10ª Câmara – Relator Juiz Irineu Pedrotti – J. 18.10.2000, decidiu que 

procede,  pela  gravidade,  com  vítima  fatal,  conforme  orientação  jurisprudencial 

dominante e adotado por esta colenda Câmara, o recurso adesivo, a fim de que o valor 

dos danos morais sejam elevados para 200 salários mínimos.

3 - A despeito da necessidade de os municípios legislarem supletivamente a 

matéria  relativa  à  proteção dos  locais  de trabalho e  do meio  ambiente,  conforme 

preceituado no art. 154 da Lei nº 6.514, de 22/12/77, que altera o Capítulo V do Título 

II da CLT, c/c o art. 30, I e II, da Constituição Federal, Nova Lima ainda não se 

predispôs a atuar nesse sentido. Para suprir a grave lacuna, esta Comissão sugere ao 

Prefeito Municipal e à Câmara de Vereadores das cidades de Nova Lima e Sabará, 

onde  a  empresa  também explora  o  minério  de  ouro,  que  editem normas  legais  e 

disciplinem a matéria de acordo com o interesse local.

4 - Propõe esta Comissão que seja aprovado o projeto de lei  que institui  o 

Sistema  de  Informações  em  Saúde  do  Trabalhador,  cuja  minuta  segue  anexa,  a 

exemplo do que já  ocorre  no Rio Grande do Sul.  A proposição visa a incluir  na 

obrigatoriedade  de  notificação  de  acidentes  de  trabalho  as  situações  previstas  no 

Anexo I do referido projeto.



5  -  Esta  Comissão  propõe  o  envio  de  ofício  à  Mineração  Morro  Velho, 

solicitando que  cumpra  o  disposto  no  inciso  III  do  art.  61  do  Código  de  Saúde, 

informando a população local  sobre a área de impacto e os riscos decorrentes do 

processo produtivo, bem como das recomendações e das medidas adotadas para a sua 

eliminação  e  controle,  notadamente  no  morro  do  Galo  e  no  córrego  do Cardoso, 

também conhecido como córrego Sujo.

6 - A ampliação do número de Fiscais da Delegacia Regional do Trabalho para 

atuarem com mais freqüência, principalmente em Minas Gerais, se faz imprescindível. 

Por isso, recomenda-se às autoridades federais competentes providências urgentes a 

esse respeito.

7 - Considerando que Minas Gerais possui 853 municípios e apenas 15 Centros 

de  Saúde  do  Trabalhador,  órgãos  responsáveis  pelo  diagnóstico  de  doenças 

profissionais, faz-se necessária e urgente a criação de um órgão dessa natureza em 

Nova Lima, devido ao grande número de mineradores que são expostos a iminente 

risco de doenças. Para isso, apresentamos requerimento às autoridades competentes.

8 - No intuito de conceder os benefícios para todos os trabalhadores, esta CPI 

obteve do Prefeito Municipal de Nova Lima e do Presidente da Mineração Morro 

Velho o compromisso de se criar nessa cidade o Centro de Excelência em Pesquisa de 

Doenças Pulmonares, de referência nacional,  com o objetivo de estudar  a doença, 

monitorar e assistir os portadores da silicose, sem nenhum ônus para estes, a fim de 

minimizar os seus sofrimentos. Para tanto, o referido Centro poderá contar  com a 



participação  dos  poderes  públicos  federal  e  estadual,  bem  como  da  UFMG,  da 

UNICAMP e outras entidades similares.

9 - Para acompanhar a implementação desse importante centro de pesquisa, 

esta CPI apresenta requerimento à Casa a fim de se criar uma comissão composta por 

Deputados.

10 - A título de sugestão, esta CPI recomenda à Mineração Morro Velho Ltda. 

que adote as seguintes medidas:

a - Realização de exames periódicos visando ao diagnóstico precoce dos seus 

empregados, como forma de prevenir a ocorrência da silicose.

b  -  Promoção  de  treinamento  especializado  para  os  empregados, 

proporcionando-lhes o conhecimento necessário para exercer com segurança as suas 

funções.

c  -  Monitoramento  constante  das  condições  de  trabalho  na  empresa, 

possibilitando aos empregados total segurança, a fim de reduzir ao máximo os fatores 

de risco ocupacional.

d  -  Proporcionar  aos  empregados  ou  a  seus  representantes  legais  as 

informações necessárias à boa relação com o empregador, em prol da implementação 

de políticas de segurança e saúde.



e - Estender aos dependentes do trabalhador silicótico os tratamentos de saúde 

(médico,  odontológico,  psicológico e  outros),  de forma totalmente subsidiada pela 

empresa, já que hoje ela só custeia 70% das despesas.

f - Estimular a previdência privada, com as seguintes opções:

- Plano básico, com 100% do pagamento subsidiado pela empresa.

-  Plano  suplementar  (opcional),  descontado  em  folha:  3%,  4%  ou  5%, 

dependendo da escolha do trabalhador.

- Aposentadoria complementar, pensão por invalidez permanente e pensão para 

os beneficiários em caso de morte do participante, subsidiadas pela empresa.

g - Criação de seguro de vida em grupo, em que 54% do valor sejam pagos 

pela empresa e 46%, pelo empregado, sendo 36 vezes o salário em caso de morte 

natural,  e  pagamento  aos  dependentes  de um valor  equivalente  a  72  vezes  o  seu 

salário em caso de morte acidental.

h - Criação do seguro contra acidentes pessoais em caso de morte acidental, 

pagamento aos dependentes de um valor equivalente a dez salários-base.

Em caso de invalidez, pagamento ao segurado.

11 -  Esta  Comissão  recomenda que seja encaminhada cópia  deste  relatório 

final aos seguintes órgãos e autoridades, para tomarem conhecimento do seu teor:



- Governador do Estado de Minas Gerais;

- Presidente do Tribunal de Justiça de Minas Gerais;

- Procuradoria-Geral de Justiça de Minas Gerais;

- Ministério do Trabalho e Delegacia Regional do Trabalho em Minas Gerais;

- Ministério da Saúde;

- Ministério da Previdência Social;

- Ministério Público do Trabalho e Procuradoria Regional do Trabalho da 3ª 

Região;

-  Secretaria do Trabalho,  da Ação Social,  da Criança e do Adolescente de 

Minas Gerais;

- Secretaria da Saúde de Minas Gerais;

-  Secretaria  Estadual  de  Meio  Ambiente  e  Fundação  Estadual  do  Meio 

Ambiente - FEAM -;

- Escritório da Organização Internacional do Trabalho em Brasília, DF;

- bancada mineira no Congresso Nacional;

- Departamento Nacional de Produção Mineral;



- Prefeitos Municipais e Presidentes das Câmaras de Vereadores de Nova Lima 

e Sabará;

- Reitores da UFMG e da UNICAMP.

Finalmente,  considerando que a empresa explorará por muitos anos as suas 

atividades em Nova Lima e Sabará, faz-se imprescindível a aprovação das medidas 

apontadas por esta CPI pelo Plenário desta Casa Legislativa e que se publiquem para 

amplo conhecimento público as conclusões deste trabalho, a fim de impedir que se 

repitam os erros do passado, mesmo diante das melhorias das condições de trabalho 

adotadas pela empresa, pois o risco de silicose justifica o investimento em favor do 

seu diagnóstico precoce,  bem como a implantação,  em Nova Lima,  do Centro de 

Excelência  e  Pesquisa  em Doenças  Pulmonares,  uma vez que “prevenir  é  sempre 

melhor que remediar”.

Sala das Comissões, 23 de maio de 2002.

Eduardo Hermeto,  Presidente  -  Doutor  Viana,  relator  -  Eduardo Brandão - 

Kemil Kumaira - Fábio Avelar.

Anexo 1

PROPOSIÇÕES

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa de Minas Gerais:



A CPI que este subscreve requer a V. Exa., na forma regimental, seja expedido 

ofício ao Ministro da Saúde solicitando-lhe que determine providências com vistas a 

que seja instalada, no Município de Nova Lima, o Centro de Saúde do Trabalhador, 

para  diagnosticar  precocemente  doenças  profissionais,  bem  como  proporcionar 

assistência médica aos milhares de silicóticos da Mineração Morro Velho.

Sala das Comissões, de de 2002.

CPI da Mineração Morro Velho

Justificação:  Apesar  de  o  Estado  de  Minas  possuir  853  municípios, 

lamentavelmente conta apenas 15 Centros de Saúde do Trabalhador. A inexistência 

desse  órgão  assistencial  em  Nova  Lima,  além  de  dificultar  o  atendimento  aos 

empregados da Mineração Morro Velho, faz com que eles sejam obrigados a buscar 

assitência médica em outras cidades, prejudicando a estatística da doença profissional, 

como a silicose, cujo diagnóstico depende de especialistas e exames específicos.

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa de Minas Gerais:

A CPI que este subscreve requer a V. Exa., na forma regimental, seja expedido 

ofício à Delegacia Regional do Trabalho de Minas Gerais - DRT-MG, solicitando que 

fiscalize a Mineração Morro Velho Ltda. e que dela exija a apresentação periódica dos 

dados estatísticos referentes aos resultados de exames de raios X de tórax, básicos 

para controle e de exposição à sílica livre.



Sala das Comissões, de de 2002.

CPI da Mineração Morro Velho

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa de Minas Gerais:

A CPI que este subscreve requer a V. Exa., na forma regimental, seja expedido 

ofício ao Prefeito Municipal e ao Presidente da Câmara de Vereadores de Nova Lima, 

sugerindo-lhes  que  editem  normas  suplementares  visando  a  proteção  dos 

trabalhadores  e  do  meio  ambiente  contra  os  riscos  inerentes  às  atividades  de 

exploração mineral, principalmente do ouro, conforme previsto no art. 154 da Lei nº 

6.514, de 22/12/77, e nos arts. 7º, 15, 16, IV, da Lei nº 13.317, de 1999, que institui o 

Código de Saúde do Estado de Minas Gerais.

Sala das Comissões, de de 2002.

CPI da Mineração Morro Velho

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A CPI que este subscreve requer a V. Exa., na forma regimental, seja expedido 

ofício à bancada mineira no Congresso Nacional, solicitando alterar a Lei nº 7.247, de 

1985, que disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos causados ao 

meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, 



turístico e paisagístico, a fim de permitir que o Ministério Público possa também atuar 

na defesa de interesses coletivos quando se tratar de endemia ocupacional.

Sala das Comissões, de de 2002.

CPI da Mineração do Morro Velho

Justificação: Em decorrência da constatação endêmica de silicose, o Ministério 

Público acionou, por meio de ação civil pública, a Mineração Morro Velho em favor 

de  várias  centenas  de  trabalhadores  e  ex-trabalhadores  silicóticos.  Todavia,  desde 

1991, quando da postulação pioneira do feito, questiona-se até a presente data, no 

âmbito  do  Judiciário,  a  legitimidade  do  “Parquet”,  causando,  neste  caso,  sérios 

prejuízos às partes, por falta de explicitação na norma legal.

Apesar da inexistência de previsão explícita da hipótese de proteção da vida 

humana  na  Lei  nº  7.347,  de  1985,  que  disciplina  a  ação  civil  pública  de 

responsabilidade por  danos  causados ao  meio  ambiente,  ao  consumidor,  a  bens  e 

direitos  de valor  artístico,  estético,  histórico,  turístico  e  paisagístico,  não  se  pode 

esquecer  que a proteção visada pelo referido diploma objetiva,  em última análise, 

assegurar o bem-estar da pessoa humana.

O caso  nos faz  lembrar  o  insigne jurista  brasileiro  e  defensor  ardoroso  da 

democracia, Dr. Sobral Pinto, que, nos tempos do autoritarismo, não encontrando em 

outra parte suporte para a  defesa da vida e da incolumidade dos presos políticos, 



torturados nas masmorras do regime, invocou em seu auxílio as leis de proteção aos 

animais.

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A CPI que este subscreve requer a V. Exa., na forma regimental, seja expedido 

ofício ao Presidente da República e ao Ministro do Trabalho solicitando-lhes medidas 

que viabilizem, dentro da possível urgência, a admissão de fiscais para atuar junto às 

Delegacias Regionais do Trabalho, principalmente em Nova Lima e Sabará, onde a 

escassez  desses  servidores  tem dificultado  a  fiscalização  das  minas  extrativas  de 

minério, causando o aumento do número de acidentes.

Sala das Comissões, de de 2002.

CPI da Mineração Morro Velho

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A CPI que este subscreve requer a V. Exa., na forma regimental, seja expedido 

ofício à diretoria da Mineração Morro Velho, para que informe a esta Casa Legislativa 

se tem cumprido o disposto no art. 61, III, do Código de Saúde do Estado de Minas 

Gerais, que obriga o empregador a dar conhecimento à população residente na área de 

impacto da empresa dos riscos decorrentes  do processo produtivo,  bem como das 



recomendações e das medidas adotadas para a sua eliminação e controle, notadamente 

no Morro do Galo e no Córrego do Cardoso, também conhecido como Córrego Sujo, 

objeto de investigação do Ministério Público.

Sala das Comissões, de de 2002.

CPI da Mineração Morro Velho

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A CPI que este subscreve requer a V. Exa., na forma regimental, seja enviado 

ofício ao Ministro da Previdência e Assistência Social solicitando que determine que a 

perícia seja feita por médicos especialistas na leitura do exame de raios X de tórax, a 

fim de se  atender  a demanda na região  de Nova Lima e Sabará,  onde há grande 

incidência de doenças ocupacionais, principalmente a silicose.

Sala das Comissões, de de 2002.

CPI da Mineração Morro Velho

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A CPI que este subscreve requer a V. Exa., na forma regimental, seja fornecida cópia do Relatório 

desta CPI ao Prefeito Municipal e ao Presidente da Câmara de Vereadores de Sabará, para que adotem as 

medidas  que  entenderem necessárias,  visando  à  proteção  dos  trabalhadores  e  do  meio ambiente  desta  



cidade, uma vez que a Mineração Morro Velho explora a Mina de Cuiabá, que possui reserva de minério a 

ser explorada até o ano de 2014.

Sala das Comissões, de de 2002.

Comissão Parlamentar de Inquérito da Mineração Morro Velho

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão Parlamentar de Inquérito requer a V. Exa., na forma regimental, 

seja expedido ofício ao Governo Federal, ao Governador do Estado de Minas Gerais, 

ao  Presidente  da  Mineração  Morro  Velho  Ltda.  e  ao  Prefeito  e  ao  Presidente  da 

Câmara  de  Vereadores  de  Nova  Lima,  para  que,  através  de  esforço  comum, 

determinem a implantação e o funcionamento urgente do Centro de Excelência em 

Pesquisa de Doenças Pulmonares em Nova Lima.

Sala das Comissões, de de 2002.

Comissão Parlamentar de Inquérito da Mineração Morro Velho

Justificação: Uma das maiores contribuições desta Comissão à sociedade foi, 

sem dúvida, a proposta de se criar em Nova Lima o Centro de Excelência em Pesquisa 

de Doenças Pulmonares, com a finalidade de desenvolver estudos para erradicar ou 

minimizar a silicose decorrente da extração do minério de ouro.



Para  a  concretização  desse  objetivo,  esta  CPI  contou  com  a  anuência  do 

Prefeito Municipal de Nova Lima e do Presidente da Mineração Morro Velho, motivo 

pelo  qual  deverão  ser  envidados  todos os esforços  a  fim de tornar  realidade esse 

Centro de Pesquisa, que servirá de modelo não só para o Estado de Minas, como 

também para todo o Brasil.

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão Parlamentar de Inquérito requer a V. Exa., na forma regimental, 

seja criada uma comissão de Deputados para acompanhar e monitorar a implantação 

do Centro de Excelência em Pesquisa de Doenças Pulmonares em Nova Lima.

Sala das Comissões, de maio de 2002.

Comissão Parlamentar de Inquérito da Mineração Morro Velho

Justificação:  Foi  constatada  endemia  da  doença  ocupacional  denominada 

silicose em cerca de três mil pessoas em Nova Lima, e esse lamentável fato só veio ao 

conhecimento público devido à possibilidade de os trabalhadores da Mineração Morro 

Velho serem indenizados por meio da ação civil  proposta pelo Ministério Público 

contra essa empresa. Como a citada mineradora explorará suas atividades de risco por 

vários anos, a Comissão Parlamentar de Inquérito sugeriu, e foi plenamente aceita 

pelo  Prefeito  Municipal  daquela  cidade  e  pela  empresa,  a  criação  do  Centro  de 

Excelência em Pesquisa de Doenças Pulmonares, a fim de proporcionar pesquisa de 



referência nacional e, principalmente, garantir a assistência médica aos trabalhadores 

no tratamento da doença, que é irreversível e tormentosa.

Diante  da  importância  desse  centro  de  pesquisa,  esta  CPI  entende  que  é 

necessário o acompanhamento de sua criação por Deputados desta Casa.

REQUERIMENTO

Exmo. Sr. Presidente da Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais:

A Comissão Parlamentar de Inquérito da Mineração Morro Velho requer a V. 

Exa.,  na  forma  regimental,  seja  enviado  ofício  ao  Presidente  da  República,  ao 

Ministro da Previdência Social e à bancada mineira no Congresso Nacional, para se 

conceder aos empregados e aos ex-empregados silicóticos da Mineração Morro Velho 

a concessão de auxílio-doença, independentemente do seu estágio de evolução e da 

perda de sua capacidade laboral, para fazer face ao custeio dos medicamentos.

Sala das Comissões, de de 2002.

Comissão Parlamentar de Inquérito da Mineração Morro Velho

PROJETO DE LEI Nº /2002

Institui  o  Sistema  de  Informações  em  Saúde  do  Trabalhador  e  dá  outras 

providências.

A Assembléia Legislativa do Estado de Minas Gerais decreta:



Art. 1º - Fica instituído o Sistema de Informações em Saúde do Trabalhador - 

SIST-MG - e implantada a Vigilância Epidemiológica em Saúde do Trabalhador.

Art. 2º - As doenças relacionadas com o trabalho, listadas no Anexo I desta lei,  

ficam incluídas na relação de agravos de notificação compulsória, conforme Código 

Internacional  de  Doenças  –  CID  10  e  a  Lista  de  Doenças  Relacionadas  com  o 

Trabalho - Portaria MS nº 1.339, de 18 de novembro de 1999.

Art. 3º - Fica obrigatória a notificação de acidentes de trabalho, sejam eles 

típicos ou de trajeto, ocorridos com qualquer indivíduo, seja na condição de condutor,  

passageiro ou pedestre,  seja por  exposição  acidental  a  agentes  químicos,  físicos e 

biológicos, seja por acidente com animais peçonhentos, quando ocorrerem por ocasião 

da atividade profissional.

Parágrafo único - A obrigatoriedade da notificação de acidentes de trabalho de 

que  trata  o  “caput”  deste  artigo  inclui,  também,  o  registro  de  acidentes 

perfurocortantes,  independentemente  de  resultarem  ou  não  em  doença  infecto-

contagiosa.

Art.  4º  -  Fica aprovado o Relatório Individual de Notificação de Agravo – 

RINA -, constante no Anexo II desta lei como instrumento de notificação compulsória 

de doenças e acidentes de trabalho, aplicável a trabalhadores dos mercados formal e 

informal,  urbanos  e  rurais,  sob  qualquer  regime  de  relação  de  trabalho,  a  ser 

preenchido  por  todos  os  serviços  de  atendimento  em saúde,  sejam eles  públicos, 



privados, conveniados, filantrópicos, sindicais ou empresariais, ambulatoriais ou de 

pronto atendimento.

Art. 5º - Fica aprovada a Ficha Individual de Notificação de Supeita de Agravo 

– FIS -, constante no Anexo III desta lei, como instrumento de notificação de suspeita  

de agravo relacionado com o trabalho, a ser preenchida pelos agentes comunitários, 

sindicalistas, educadores e conselheiros de saúde.

Art. 6º - A Secretaria da Saúde, sob orientação da Coordenadoria de Política de 

Atenção Integral à Saúde do Trabalhador, deverá definir o fluxo de comunicação e 

sistematização  em  níveis  estadual,  municipal  e  regional,  com  vistas  ao 

desenvolvimento das ações descentralizadas de vigilância epidemiológica.

Art. 7º - A emissão de Comunicação de Acidentes de Trabalho – CAT -, para 

doenças e acidentes de trabalho mantém-se inalterada e obrigatória, nos termos da lei.

Art. 8º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo de noventa dias a 

partir de sua publicação.

Art. 9º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Comissões, de de 2002.



Comissão Parlamentar de Inquérito da Mineração Morro Velho

ANEX0 I

Lista de Doenças Relacionadas com o Trabalho1

Doenças CID 10
Doenças Infecciosas e Parasitárias

1. Tuberculose A15 a A19
2. Febre amarela A95
3. Carbúnculo A22
4. Brucelose A23
5. Leptospirose A27
6. Tétano A35
7. Psitacose, Ornitose, Doença dos Tratadores de Aves A70
8. Dengue (Dengue Clássica) A90
9. Hepatites virais B15 a B19

10. Doença pelo Vírus da Imunodeficiência Humana (HIV)
B20 a B24

11. Dermatofitose e outras micoses superficiais
B35 e B36

12. Candidíase
B37

13. Paracoccidioidomicose (Blastomicose Sul-americana, Blastomicose Brasileira, Doença de Lutz)
B41

14. Malária
B50 a B54

15. Leishmaniose cutânea
B55.1

16. Leishmaniose cutâneo-mucosa B55.2

Neoplasias (Tumores)
17. Neoplasia maligna do estômago C16
18. Angiossarcoma do fígado C22.3
19. Neoplasia maligna do pâncreas C25
20. Neoplasia maligna da cavidade nasal e dos seios paranasais C30 e C31
21. Neoplasia maligna da laringe C32
22. Neoplasia maligna dos brônquios e do pulmão C34
23. Neoplasia maligna dos ossos e cartilagens articulares dos membros (inclui “sarcoma ósseo”) C40
24. Outras neoplasias malignas da pele C44
25. Mesotelioma C45
26. Neoplasia maligna da bexiga C67
27. Leucemias C91 a C95

Doenças do Sangue e dos Órgãos Hematopoéticos
28. Síndromes mielodisplásicas D46
29. Outras anemias devidas a transtornos enzimáticos D55.8
30. Anemia hemolítica adquirida D59.2
31. Anemia aplástica devida a outros agentes externos D61.2
32. Anemia aplástica não especificada, anemia hipoplástica e hipoplasia medular D61.9
33. Anemia sideroblástica secundária a toxinas (inclui anemia hipocrômica, microcítica, com reticulocitose) D64.2
34. Púrpura e outras manifestações hemorrágicas D69
35. Agranulocitose (neutropenia tóxica) D70
36. Outros transtornos especificados dos glóbulos brancos: leucocitose, reação leucemóide D72.8
37. Metahemoglobinemia 074

Doenças Endócrinas, Nutricionais e Metabólicas
38. Hipotireoidismo devido a substâncias exógenas E03
39. Outras porfírias E80.2

Transtornos Mentais e do Comportamento

40. Demência em outras doenças específicas, classificadas em outros locais
F02.8

41 Delirium, não sobreposto a demência, como descrita FOE.O
42. Transtorno cognitivo leve F06 .7
43 . Transtorno orgânico de personalidade F07.0
44. Transtorno mental orgânico ou sintomático não especificado F09

45. Transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso do álcool, alcoolismo crônico
F1O.2

46. Episódios depressivos F32
47. Transtorno de “stress” pós-traumático F43.1
48. Neurastenia (inclui síndrome de fadiga) F48.0



49. Outros transtornos neuróticos especificados (inclui neurose profissional)
F48.8

50. Transtorno do ciclo vigília-sono devido a fatores não orgânicos F51 .2
51 . Sensação de estar acabado (síndrome de burn-out, síndrome do esgotamento profissional) Z73.0

Doenças do Sistema Nervoso
52. Ataxia cerebelar G11.2
53 Parkinsonismo secundário, devido a outros agentes externos G21 .2
54 Outras formas especificadas de tremor G25.2
55. Transtornos extrapiramidais do movimento, não especificados G25.9
56. Distúrbios do ciclo vigília-sono G47 .2
57. Transtornos do nervo trigêmio G50
58.Transtornos do nervo olfatório G52.0
59. Transtornos do plexo braquial: síndrome da saída do tórax G54.0

Síndrome do Desfiladeiro Torácico

60. Mononeuropatias dos membros superiores: síndrome do túnel do carpo, síndrome do pronador redondo, 

síndrome do canal de Guyon, lesão do nervo cubital (Ulnar), síndrome do túnel cubital, lesão do nervo cubital, 

outras mononeuropatias dos membros superiores

G56

61.Mononeuropatias dos membros inferiores: lesão do nervo poplíteo lateral
G57

62.Outras polineuropatias devidas a outros agentes tóxicos
G62.2

63.Outras polineuropatias induzidas pela radiação
G62.8

64.Encefalopatia tóxica (aguda e crônica)
G92

Doenças do Olho e Anexos
65. Blefarite H65.9
66. Conjuntivite H10
67. Queratite e queratoconjuntivite H16
68. Catarata H28
69. Inflamação coriorretiniana H30
70. Neurite óptica H46
71. Distúrbios visuais subjetivos H53

Doenças do Ouvido
72. Otite média não supurativa (barotrauma do ouvido médio) H65.9
73. Perfuração da membrana do tímpano H72 ou S09.2
74. Outras vertigens periféricas H81.3
75. Labirintite H83.0
76. Perda de audição induzida pelo barulho e trauma acústico H83.3
77. Perda de audição ototóxica H91.0
78. Otalgia e secreção auditiva H92
79. Outras percepções auditivas anormais: alteração temporária do limiar auditivo, comprometimento da 
discriminação auditiva e hiperacusia

H93.2

80. Otite barotraumática (barotrauma do ouvido externo e barotrauma do ouvido interno) T70.0
81. Sinusite barotraumática (barotrauma sinusal) H70.1
82. Síndrome devida ao descolamento de ar de uma explosão T70.8

Doenças do Sistema Circulatório

83.Hipertensão arterial e doença renal hipertensiva ou nefrosclerose 
I10 e I12

84. “Angina pectoris”
I20

85. Infarto agudo do miocárdio
I21

86. Cor pulmonale crônico ou doença cardiopulmonar
I27.9

87. Placas epicárdicas e/ou pericárdicas
I31.8

88. Parada cardíaca
I46

89. Arritmias cardíacas
I49

90. Aterosclerose e doença aterosclerótica do coração
I70 e I25.1

91. Síndrome de Raynaud
I73.0

92. Acrocianose e acroparestesia
I73.8

Doenças do Sistema Circulatório

93. Faringite aguda
J02.9

94. Laringotraqueíte aguda
J04.2

95. Rinite alérgica
J30.3



96. Rinite crônica
J31

97. Sinusite crônica J32
98. Ulceração ou necrose do septo nasal e perfuração do septo nasal J34.0 e J34.8

99. Laringotraqueíte crônica
J37.1

100. Outras doenças pulmonares obstrutivas crônicas: asma obstrutiva, bronquite crônica asmática, bronquite 

obstrutiva crônica,_doença_pulmonar obstrutiva_crônica_(DPOC)

J44

101 .Asma ocupacional J45

102. Pneumoconiose dos trabalhadores do carvão
J60

103. Asbestose
J6 1

104. Silicose
J62.8

105. Pneumoconiose devida a outras poeiras inorgânicas: beriliose, siderose, estanhose
J63

106. Doença das vias aéreas devidas a poeiras orgânicas específicas: bissinose
J66

107. Pneumonite de hipersensibilidade devida a poeiras orgânicas: pulmão de fazendeiro (agricultor, granjeiro), 

bagaçose, pulmão dos criadores de pássaros, suberose, pulmão dos trabalhadores de malte, pulmão dos que 

trabalham com cogumelos, doença pulmonar devida a sistemas de ar-condicionado e de umidificação do ar, 

pneumonites de hipersensibilidade devidas a outras poeiras orgânicas, pneumonite de hipersensibilidade devida 

a poeira orgânica não especificada

J67

108. Afecções respiratórias devidas a inalação de produtos químicos, gases, fumaças e vapores: bronquite e 

pneumonite (bronquite química aguda), edema pulmonar, síndrome da disfunção reativa das vias aéreas, 

afecções respiratórias crônicas 

J68

109. Derrame pleural e placas pleurais J90 e J92

110. Enfisema intersticial
J98.2

111. Transtornos respiratórios em outras doenças sistêmicas do tecido conjuntivo classificadas em outra parte: 

síndrome de Caplan

J99.1

Doenças do Sistema Digestivo

112. Erosão dentária
K03.2

113. Alterações pós-eruptivas da cor dos tecidos duros dos dentes (dentes manchados)
K03.7

114. Gengivite crônica
K05.1

115. Estomatite ulcerosa crônica
K12.1

116. Gastroenterite e colite tóxicas
K52.1

117. Cólica do chumbo
K59.8

118. Doença hepática tóxica K71
119. Hipertensão portal K76.6

Doenças do Sistema Circulatório

120. Dermatose pápulo-pustulosas e suas complicações infecciosas
L08.9

121. Dermatites alérgicas de contato
L23

122. Dermatites de contato por irritantes
L24

123. Urticária
L50

124. Queimadura solar
L55

125. Outras alterações agudas da pele devidas a radiação ultravioleta: dermatite por fotocontato; urticária solar; 

outras alterações especificadas e não especificadas 

L56

126. Alterações da pele devidas à exposição crônica à radiação não ionizante: ceratose actínica; dermatite solar; pele 
do agricultor; pele do marinheiro

127. Radiodermatite aguda, crônica e não especificada
L56

128. Outras formas de acne: cloracne
L70.6

129. Outras formas de cistos foliculares da pele e do tecido subcutâneo: eiaioconiose folicular ou dermatite folicular
L72.8

130. Outras formas de hiperpigmentação pela melanina: melanodermia

130. Outras formas de hiperpigmentação pela melanina: melanodermia
L81.4

131. Leucodermia, não classificada em outra parte (inclui vitiligo ocupacional)
L81.5



132. Porfiria cutânea tardia
ESO.1 ou LS1.8

133. Ceratose adquirida (ceratodermia) palmar e plantar
L85.1

134. Ulcera crônica da pele
L98.4

135. Geladuras (frostbite)
T33aT35

Doenças do Sistema Osteomuscular e do Tecido Conjuntivo

136. Gota induzida pelo chumbo
MIO.1

137. Outras artroses
M1Q

138. Síndrome cervicobraquial
M53.1

139. Dorsalgia
M54

140. Sinovite e tenossinovite
M65

141 Transtornos dos tecidos moles
MiO

142. Fibromatose de fáscia palmar
M72.0

143. Lesões do ombro
M75

144 .Outras entesopatias M77

145. Outros transtornos especificados dos tecidos moles, não classificados em outra parte (inclui mialgia)
M79

146. Osteomalácia do adulto
M83

147. Fluorose do esqueleto
M85.1

148. Osteonecrose
M87

149. Osteólise
M89.5

150. Osteonecrose no “mal dos caixões”
M90.3

151. Doença de Kienbôck do adulto (osteocondrose do adulto do semilunar do cama) e outras osteocondropatias 

especificadas

M93.1 e M93.8

Doenças do Sistema Genito-Urinário

152. Síndrome nefrítica aguda
N00

153. Doença glomerular crônica
N03

154. Nefropatia induzida por metais pesados
N14.3

155. Insuficiência renal aguda
N17

156. Insuficiência renal crônica
N18

157. Cistite aguda
N30.0

158. Infertilidade masculina
N46

159. Efeitos tóxicos do álcool
T51

160. Efeitos tóxicos de solventes orgânicos
T52

161. Efeitos tóxicos de derivados halogênicos de hidrocarbonetos alifáticos e aromáticos
T53

162. Efeitos tóxicos de corrosivos
T54

163. Efeitos tóxicos de sabões e detergentes
T55

164. Efeitos tóxicos de metais
T56

165. Efeitos tóxicos de outras substâncias inorgânicas
T57

166. Efeitos tóxicos do monóxido de carbono
T58

167. Efeitos tóxicos de outros gases, fumaças e vapores
T59

168. Efeitos tóxicos de pesticidas
T60

169. Efeitos tóxicos de contato com animais venenosos
T63

170. Efeitos tóxicos de outras substâncias e as não especificadas
T65

171. Efeitos não especificados de radiação
T66

172. Efeitos do calor e da luz
T67

173. Efeitos da pressão atmosférica e da pressão da água
T70



1 - Esta listagem, embora tenha sido elaborada e formalizada pelo Ministério 

da Saúde, não impede que outras doenças sejam notificadas, bastando haver suspeita 

ou confirmação de sua relação com o trabalho.

ANEXO II

SISTEMA DE INFORMAÇÕES EM SAÚDE DO TRABALHADOR - SIST-RS

RELATÓRIO INDIVIDUAL DE NOTIFICAÇÃO DE AGRAVO - RINA

I - Identificação do trabalhador

1 - Nome: 2 - CPF OU RG: 3 - Idade
4 - Sexo:
1 -masculino 2 - feminino 5 - Data de nascimento: 6 - Raça: 7 - Estado civil
8 - Grau de instrução: 9 - Endereço  (rua, av., nº, compl.):
10 - Bairro/distrito 11 - Município: 12 - UF:
13 - Relação de trabalho: 14 - Zona:
1 - urbana  2 - rural 15 - ocupação atual: 16 - Tempo de atividade na ocupação atual:

II - Identificação do empregador/contratante

17.1 - Razão social/nome: 18.1 - CGC:
17.2 - Razão social/nome (local onde trabalha, em caso de terceirização):
18.2 - CGC:
19 - Ramo de atividade:
20 - Endereço (rua, av., nº, compl.):
21 - Bairro/distrito 22 - Município: 23 - UF:

III - Descrição do atendimento

24 - Nome do serviço de saúde:
25 - Nome do município de atendimento:
26 - Tipo de serviço:
1 - público 2 - privado
27-Encaminhado por outro município?
1 - sim 2 - não 9 - ignorado 28 - Qual?
29 - Tipo de atendimento (aceita mais de uma opção)
1 - ambulatorial 2 - emergência 3 - internação 30 - Data do 1º atendimento:
31 - Data da alta hospitalar: (se internação)

Preencher o quadro IV se for um acidente de trabalho ou o quadro V se for
uma doença do trabalho

IV - Caracterização do acidente (se for o caso)

32.1 - Diagnóstico I:
32.2 - Diagnóstico 2:
32.3 - Diagnóstico 3:
33.1 - Data do acidente
33.2 - Hora do acidente
34 - O acidente ocorreu após quantas horas de trabalho?
35 - Local do acidente:
1 - no trajeto 2 - no local de trabalho
36 - Setor onde ocorreu o acidente:
37 - Agente causador do acidente:
38 - Evolução do caso:
1 - cura 2 - cura com seqüela
3 - óbito 4 - em andamento
39 - Descrição da situação geradora do acidente:

V - Caracterização da doença (se for o caso)

40.1 - Diagnóstico 1: 40.2 - Diagnóstico 2: 40.3 - Diagnóstico 3: 
41 - Data do diagnóstico ou do início da investigação:
42 - Estágio de evolução da doença: 1 - agudo 2 - subagudo 3 - crônico
43 - Agente causador do agravo:
44 - Setor onde ocorreu a exposição ao agente causador do agravo:
45 - Relações com o trabalho



1 - confirmado 2 - descartado 3 - pendente
46 - Critério de confirmação do nexo:
1 - clínico laboratorial 2 - clínico-epidemiológico
47 - Evolução do caso:
1 - cura 2 - cura com seqüela 3 - em andamento
48 - Descrição da situação geradora do agravo:

VI - Medidas previdenciárias

49 - Houve encaminhamento para perícia do INSS?
1 - sim 2 - não 3 - encaminhado 9 - ignorado 1 - sim 2 - não 3 - indicada  9 - ignorado
50 - Houve emissão de CAT?
51 - Quem emitiu a CAT?
52 - Nome do responsável pelas informações:
53 - Função:
54 - Data do preenchimento:

ANEXO III

SISTEMA DE INFORMAÇÕES EM SAÚDE DO TRABALHADOR SIST-RS

FICHA INDIVIDUAL DE NOTIFICAÇÃO DE SUSPEITA DE AGRAVO-FIS

NOTIFICAÇÃO DE CASO SUSPEITO

1 - Nome do trabalhador: 2 - Sexo:
1 - masculino 2 - feminino 3 - Idade:
4 - Data de nascimento: 5 - Ocupação atual: 6 - Regime de trabalho:
7 - Zona:
1 - urbana 2 - rural
8 - Endereço (rua, av., nº, compl.):
9 - Bairro/distrito: 10 - Município: 11 - UF:
12 - Endereço do trabalho:
13 - Suspeita diagnóstica:
14 - Data de início dos sintomas:
15 - Agente causador de agravo ou descrição dos sintomas
16 - Encaminhado para
17 - Nome do agente notificador:
18 - Instituição a que está vinculado:
19 - Data da notificação:

Comissão Parlamentar de Inquérito da Mineração Morro Velho

Justificação:  O  projeto  baseia-se  no  disposto  no  art.  200,  inciso  II,  da 

Constituição Federal, que atribui ao Sistema Único de Saúde as ações de vigilância 

sanitária e epidemiológica, bem como as que visam à saúde do trabalhador; no inciso 

II do art. 186 da Constituição do Estado e na Lei nº 8.080, de 19/9/90, que institui  

ações de saúde do trabalhador e de proteção ao meio ambiente, incluindo um conjunto 

de atividades  que se destinam, por  meio  de ações  de vigilância  epidemiológica e 



vigilância sanitária, à promoção e proteção à saúde dos trabalhadores; e, no art. 28, I a 

IV, da Lei nº 13.317, de 1999, que instituiu o Código de Saúde de Minas Gerais.

Por outro lado, há um forte impacto financeiro e social no setor público, em 

decorrência do atendimento e da recuperação dos acidentados no trabalho. Por esse 

motivo,  é  premente  a  avaliação  epidemiológica  e  o  controle  de  riscos  para  o 

planejamento das ações, bem como o estabelecimento de prioridades na alocação de 

recursos.

Tendo em vista  a  competência  concorrente  na área  de  epidemiologia  e  no 

controle de acidentes, doenças e agravos relacionados ao trabalho, a proposição em 

tela tem por objetivo suprir  uma lacuna normativa,  no âmbito do Estado,  sobre a 

matéria em questão.

Anexo 2

(Rank do Coeficiente de Benefícios Concedidos por Acidentes de Trabalho)
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